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AVISO CONJUNTO PGJ CGMP Nº 3, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 

 

“Avisa sobre a revisão quinzenal das portarias que estabelecem 

o funcionamento do Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais, de acordo com a classificação da situação 

epidemiológica das macro e microrregiões de saúde 

estabelecidas pelo Plano "Minas Consciente - Retomando a 

economia do jeito certo" do Governo do Estado de Minas 

Gerais.”¹ 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas atribuições, com fundamento, respectivamente, no artigo 

18, incisos XI e LV, e no artigo 39, ambos da Lei Complementar Estadual n° 34/1994, e  

CONSIDERANDO que a retomada gradual das atividades presenciais do Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais possui como principais diretrizes os protocolos estabelecidos pelo Plano “Minas 

Consciente - Retomando a economia do jeito certo”, do Governo do Estado de Minas Gerais;  

CONSIDERANDO que as atualizações das ondas das macrorregiões que integram o mencionado 

plano, bem como as reuniões do Grupo Executivo e do Comitê Extraordinário Covid-19, passarão a ocorrer 

quinzenalmente, conforme divulgado em ata de reunião do Grupo Executivo do Plano Minas Consciente, 

disponibilizada no Diário do Executivo do dia 8 de outubro de 2021;  

CONSIDERANDO o contido no Aviso Conjunto nº 58/PR/2021 do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais;  

AVISAM a todos os interessados que as portarias que estabelecem o funcionamento do 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais, de acordo com a classificação da situação epidemiológica 

das macro e microrregiões de saúde estabelecidas pelo Plano "Minas Consciente - Retomando a economia 

do jeito certo" do Governo do Estado de Minas Gerais, serão revistas quinzenalmente, salvo diretriz ulterior 

ou situação extraordinária que determine o contrário.  

 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2021. 

JARBAS SOARES JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 

LUCIANO FRANÇA DA SILVEIRA JÚNIOR 

Corregedor-Geral do Ministério Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¹Ementa criada pela Diretoria de Informação e Conhecimento. 
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